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RESOLUÇÃO N.º 003/2015 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, 

no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal 

7.841/99 (com alterações subsequentes) e de acordo com a 

decisão proferida durante a reunião ordinária de 05 de 

março de 2015, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Autorizar, utilizando-se a fonte de recursos 900 do Fundo Municipal dos Direitos do 

Idoso, a devolução de R$1.963,63 (um mil, novecentos e sessenta e três reais) ao Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome/Fundo Nacional de Assistência Social referente ao Termo de 

Convênio 744004/2010, Proposta SICONV 062490/2010, referente ao Processo 71001.0014318/2010-96, 

cujo objeto é estruturação da rede de serviços de Proteção Social Básica – Centro de Convivência da 

Pessoa Idosa. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

Londrina, 05 de março de 2015. 

 

 

 

Manoel Rodrigues do Amaral  

Presidente do CMDI 

 

 

 

 

Resolução publicada no Jornal Oficial 2.660, de 09/03/2015, p.18-19. 


